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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 07/2026 

 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Modo de disputa: aberto 
Plataforma: www.bnc.org.br 
 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE 1 (UM) TRATOR AGRÍCOLA 4x4, 
ANO 2025 OU SUPERIOR, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE. COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO 974985/2025 - PROGRA-
MA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO - EMENDAS INDIVIDUAIS - MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA – MAPA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CRITÉ-
RIOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, conforme objeto descrito nesse edital 
e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa 
de Nacional de Compras –  www.bnc.org.br,  no dia 12/03/2026  09 horas ,  podendo as 
propostas serem enviados até às 08hs50min, sendo que todas as referências de tempo 
observam o horário de Brasília. 
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1. O OBJETO  
 O objeto da aquisição pretendida possui as especificações e descrições conforme infor-
madas abaixo e anexo:  
ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO Valor média 

01 01 TRATOR AGRÍCOLA com REQUISITOS EQUIVA-
LENTES OU SUPERIORES: trator agrícola novo 
(zero hora), ano modelo 2025 ou superior, po-
tência mínima de 80 cv, com tração 4x4, com-
bustível diesel, 4 cilindros turbo intercooler, 
tomada de potência eletro-hidráulica 540 ou 
540E 1000 RPM, sistema  de injeção com bom-
ba mecânica, reserva de torque de 26%, trans-
missão com 12 marchas à frente e 12 marchas 
a ré com reversor mecânico, sistema hidráulico 
com capacidade de levante no olhal mínima de 
3.600 kg, sistema hidráulico mínimo de 44,5 
L/min, cabine original de fábrica com 2 portas 
de acesso e ar condicionado do tipo quente e 
frio. 
Obs.: O trator deverá ser entregue em total 
condição de uso e a assistência técnica no má-
ximo a 150 km de distância. 

 
R$ 
291.250,00 

 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá in-
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formar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização. 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no sítio eletrônico 
www.bnc.org.br . 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por inte-
resse próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 
edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até 
a abertura da sessão pública. 
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3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua propos-
ta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas in-
formações, na forma da lei; 
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 
01, deste edital.  
3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valo-
res somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-
lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que ve-
nham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 4 
(quatro) horas. 
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4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da 
sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação 
completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados téc-
nicos, bem como a indicação dos valores unitários e totais dos itens expressos em moeda 
nacional, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas in-
cidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 
ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que 
possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 
poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, 
indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante procedi-
mento de pré-qualificação.   
4.4  A empresa vencedora deverá enviar, juntamente, com a proposta ajustada ao 
lance o Catálogo Técnico do Produto, conforme marca\modelo ofertado (poderão 
ser apresentados Catálogos emitidos pela Internet), comprovando o atendimento 
das especificações exigidas. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os seguintes 
documentos, em até 4 (quatro) horas, após a solicitação do pregoeiro, os seguintes do-
cumentos: 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registra-
do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acom-
panhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedi-
do pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altera-
ções ou da consolidação respectiva. 
5.1.2 - Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser 
compatível com o objeto licitado. 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela-
tivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual.  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de Certidão Conjunta, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Na-
cional do domicílio ou sede da Licitante.  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da Licitante;  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da Licitante;  
f) Prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social – INSS (CND), so-
mente se as contribuições sociais não estiverem englobadas na Prova de Regularidade 
com a Fazenda Federal.   
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g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
(CRS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais constituídos 
por lei.  
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT). 
i) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Fe-
deral, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
j) Declaração, assinada pelo licitante, onde conste que a empresa não foi considerada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de que comunicará a 
ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente pro-
cesso licitatório; 
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a)  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em prazo não superior à 90 dias da sua emissão. 
5.4 DA GARANTIA 
a) A garantia técnica contra defeitos de fabricação deverá ser prestada sem ônus pa-
ra o contratante, sendo que as despesas com revisões periódicas, conforme manual do 
fabricante, necessárias para a garantia, bem como os serviços de manutenção normal do 
veículo serão de responsabilidade da Contratante. 
b)  A empresa licitante deverá informar em sua proposta o nome e demais dados 
da empresa responsável pela Assistência técnica no máximo a 150 km de distância. 
c) O trator agrícola deverá ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de 
horas, a contar da entrega do mesmo. 
d) Durante a garantia do trator agrícola, as revisões deverão ser realizadas pela con-
cessionária autorizada mais próxima indicada pela contratada dentro do limite de distân-
cia citado acima. 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
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e) Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos 
de fabricação ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a CONTRA-
TANTE. 
f) As substituições de peças e mão de obra, quando das revisões em garantia, esta-
rão sujeitas as obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes 
e subsidiárias. 
g) Se dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento definitivo, 
apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequên-
cia de manutenções corretivas realizadas em concessionarias do fabricante, deverá ser 
substituído no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados da última manutenção correti-
va realizada pela concessionária, dentro do período supracitado.  
h) Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito. 
 
6.  VEDAÇÕES 
6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indi-
retamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públi-
co que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

9 
____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bur-
lar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou co-
ligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per-
sonalidade jurídica do licitante. 
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de diri-
gente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante 
a utilização de sua chave e senha. 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as opera-
ções realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensa-
gens em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 
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8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentada-
mente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em re-
lação à proposta mais bem classificada. 
8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 
for conflitante com o instrumento convocatório. 
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusi-
vamente por meio do sistema eletrônico. 
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classifica-
das. 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 
horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor con-
signado no registro. 
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8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 
8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in-
cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que co-
brir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais. 
8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofer-
tado; 
8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 
 
9. MODO DE DISPUTA 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocor-
rerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automati-
camente. 
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9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lan-
ces continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorri-
das 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio ele-
trônico Portal: www.bnc.org.br. 
 
10 . CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos ter-
mos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como crité-
rio do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresen-
tado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superio-
res em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova propos-
ta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais mi-
croempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se en-
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quadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de me-
nor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-
posta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utili-
zados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorren-
tes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 
do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
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contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessá-
rios ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último 
lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no pra-
zo fixado no item 3.3 deste Edital. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação va-
lor de referência da Administração. 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos 
termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores. 
12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio ele-
trônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certifica-
ção digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se 
vencido o prazo de validade. 
12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declara-
ção de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declara-
ção exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na compro-
vação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio 
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de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo 
que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 
desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim su-
cessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
13. RECURSO 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 
item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
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13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, en-
caminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de apro-
veitamento. 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adminis-
trativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sem-
pre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, dentro do prazo de 
02 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de con-
trato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
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estabelecidas pelo Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumi-
dos. 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
15.6.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou reti-
rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão licitante. 
 
16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado em parcela única, após o recebimento do Trator Agrí-
cola, através da Nota de Empenho, mediante emissão de Nota Fiscal e a tramitação do 
Processo para instrução, liquidação e registro no Patrimônio, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, sem qualquer forma de reajuste, sem ônus de frete, carga ou descarga, via sistema 
bancário. 
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16.2.  A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter o nome da Secretaria, o núme-
ro do Edital e número da Nota de Empenho, a fim de se acelerar os trâmites de recebi-
mento e posterior liberação do documento fiscal para liquidação e pagamento. 
16.3.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração com-
pensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata 
16.4. As despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias: 
1087 

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

1027 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

34490524000000000000 - Maquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários 

17001389 - Convênio nº 974985/2025 Trator Agrícola 

 

377 

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

1027 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

34490524000000000000 - Maquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários 

15000001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 
17. RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. A entrega do trator agrícola deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, a contar da assi-
natura do contrato. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Admi-
nistração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
17.2. O trator agrícola deverá ser entregue junto à Prefeitura Municipal de Sobradinho, 
sito a Rua General Osório, n° 200 - Centro, Sobradinho/RS, CEP: 96900-000, sem ônus de 
frete. 
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17.3. Verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penali-
dades previstas neste edital. 
17.4. O objeto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 
permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
17.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
17.6. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 
suas expensas, no total ou em partes, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
17.7. Não ocorrendo substituição pelo contratado, serão aplicadas as providências relati-
vas à inexecução parcial ou total do contrato. 
17.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela soli-
dez e segurança, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
17.9. A administração rejeitará, no todo ou em partes, fornecimento executado em desa-
cordo com o edital. 
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas se-
guintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-
ficado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
18.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cen-
to) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indire-
ta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú-
blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital pode-
rão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital.  
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18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-
tenda produzir. 
18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti-
mação. 
18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observa-
dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
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18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de im-
pedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente 
Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fi-
xada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico– B 
www.bnc.org.br 
19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 
no mesmo sítio eletrônico acima descrito.   
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas con-
dições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveni-
ência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, 
sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
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20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do ob-
jeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/RS  para dirimir quaisquer litígios ori-
undos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qual-
quer, por mais privilegiado que seja.       

Sobradinho/RS, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
LUIZ AFFONSO TREVISAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br


 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

24 
____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

 
ANEXO I 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, as partes, de um lado o Município de Sobradi-
nho, RS, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Luiz Affonso Trevisan, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
xxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxx, a seguir denominada 
CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipula-
das:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL  
1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE 
através do edital de Pregão .... n.º ..../..... e na proposta vencedora, conforme termos de 
homologação e de adjudicação datados de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, 
bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispo-
sitivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de _______________ (descrição do 
objeto, com seus elementos característicos e quantidade), pela CONTRATADA, conforme 
proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO  
3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do 
contrato e ordem de fornecimento.  
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3.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta ven-
cedora da licitação, devendo o transporte ser realizado em veículo apropriado.  
3.3. A vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2026, sem prejuízos da garantia 
do objeto que deverá ser de 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo.  
 
CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO  
4.1. O preço a ser pago pelo contratante, referente à execução do objeto contratado, é 
de R$ _____________ (_____________), de acordo com a proposta vencedora da licitação, en-
tendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.  
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segu-
ro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será efetuado mediante a efetiva execução do objeto e o cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes, a apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscali-
zação do CONTRATANTE.  
5.2. O pagamento correrá em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal. Se o 
término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o pri-
meiro dia útil imediatamente posterior.  
5.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
5.4. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legisla-
ção aplicável.  
5.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do período, ou outro índice que 
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vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro 
rata die, até o efetivo pagamento. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO  
6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria:  
1087 

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

1027 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

34490524000000000000 - Maquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários 

17001389 - Convênio nº 974985/2025 Trator Agrícola 

 

377 

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

1027 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

34490524000000000000 - Maquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários 

15000001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO  
7.1. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da 
data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcu-
láveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactua-
dos, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equi-

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br


 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

27 
____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

líbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e 
do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 
8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 
solicitado pela CONTRATADA.  
8.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE respon-
derá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do pro-
tocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 
8.4. Dentro do prazo previsto no item 8.3., o CONTRATANTE poderá requerer esclareci-
mentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o 
prazo para resposta será suspenso.  
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9. São obrigações do CONTRATANTE:  
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos.  
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado.  
9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia.  
9.6. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
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a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou su-
bordinados. 
 9.7. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanha-
mento e fiscalização da execução do objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
10.1. Executar o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e 
deste contrato, bem como nos termos da sua proposta. 
10.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previ-
denciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadim-
plência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato.  
10.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.4. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021);  
10.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou muni-
cipal, as normas de segurança do contratante.  
10.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CON-
TRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados median-
te processo administrativo, quando da execução do objeto contratado.  
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10.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, de-
feito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 
10.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 
não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 
10.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
10.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de 14 anos; nem permitir a utilização do traba-
lho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
10.11. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD.  
10.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do(s) servidor(es) designado(s) 
pela Administração Municipal, que deverá(ao) acompanhar a entrega do objeto e verifi-
cadas falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medi-
das corretivas por parte da contratada. 
11.2. Bem como, o(s) fiscal(is) que verificará(ao) a manutenção das condições de habilita-
ção da contratada, acompanhará (ao) o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
11.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) do contrato 
atuará(ao) tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que to-
me as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto do presente contrato será recebido:  
12.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade 
do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em 
até 5 dias da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo.   
12.1.2. Definitivamente por servidor designado pela autoridade competente, mediante 
assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contra-
tuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 10 (dez) dias 
do recebimento provisório.   
12.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES  
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas se-
guintes infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
13.1 deste edital as seguintes sanções:  
a) advertência (quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cen-
to) do valor do objeto licitado ou contratado;  
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indire-
ta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos - quando praticadas as condu-
tas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú-
blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos - quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 
e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifi-
quem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2. do presente Edital pode-
rão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  
13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 13.2 do presente Edital. 
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
13.6. A aplicação das sanções previstas no item 13.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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13.7. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.  
13.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-
tenda produzir.  
13.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti-
mação.  
13.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
13.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observa-
dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
13.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
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c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de im-
pedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade;  
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
13.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.2 do presente 
Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO  
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali-
zado termo aditivo para alteração subjetiva.  
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3. Indenizações e multas.  
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, nos termos do art. 92, inc. III da 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e 
princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguin-
tes da Lei nº 14.133, de 2021.  
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cen-
to) do valor inicial atualizado do contrato.  
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DO OBJETO 
17.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela garantia legal do objeto, a contar da data 
do recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE, em relação a vícios, inclusive 
ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, corre-
ção, ou substituição necessárias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet.  
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  
19.1. Fica eleito o foro da cidade de Sobradinho, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 

Sobradinho/RS, xx de xxxxxxx de 2026.  
 
 

________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

REQUISIÇÃO Nº 107/2026 
Município de Sobradinho - RS 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Objeto da contratação: Aquisição de TRATOR AGRÍCOLA com REQUISITOS EQUI-

VALENTES OU SUPERIORES: trator agrícola novo (zero hora), ano modelo 2025, po-

tência mínima de 80 cv, com tração 4x4, combustível diesel, 4 cilindros turbo intercooler, 

tomada de potência eletro-hidráulica 540 ou 540E 1000 RPM, sitema de injeção com 

bomba mecânica, reserva de torque de 26%, transmissão com 12 marchas à frente e 12 

marchas a ré com reversor mecânico, sistema hidráulico com capacidade de levante no 

olhal mínima de 3.600 kg, sistema hidráulico 44,5 L/min, cabine original de fábrica com 2 

portas de acesso e ar condicionado do tipo quente e frio. Obs.: O trator deverá ser en-

tregue em total condição de uso e a assistência técnica no máximo a 150 km de distân-

cia. Recursos oriundos do Convênio 974985/2025 - Programa Fomento ao Setor Agro-

pecuário - Emendas Individuais - Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA e contra-

partida do município. 

 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 O objeto possui natureza de bem comum (art. 6º, XIII da Lei 14.133/2021), com 

especificações técnicas usuais de mercado. Os requisitos mínimos exigidos serão con-

forme a tabela abaixo. 

 

Item Quantidade Especificações 

01 01 TRATOR AGRÍCOLA com REQUISITOS EQUIVALENTES OU 

SUPERIORES: trator agrícola novo (zero hora), ano modelo 
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2025, potência mínima de 80 cv, com tração 4x4, combustível 

diesel, 4 cilindros turbo intercooler, tomada de potência eletro-

hidráulica 540 ou 540E 1000 RPM, sitema de injeção com 

bomba mecânica, reserva de torque de 26%, transmissão com 

12 marchas à frente e 12 marchas a ré com reversor mecânico, 

sistema hidráulico com capacidade de levante no olhal mínima 

de 3.600 kg, sistema hidráulico 44,5 L/min, cabine original de 

fábrica com 2 portas de acesso e ar condicionado do tipo 

quente e frio. 

 

 Ressalta-se que a exigência de que o equipamento possua requisitos 

equivalentes ou superiores aos especificados na tabela acima tem por finalidade 

assegurar a aquisição de bem com padrão mínimo de desempenho, eficiência e 

durabilidade compatível com as demandas do Município, sem, contudo, restringir 

indevidamente a competitividade do certame. A previsão de especificações equivalentes 

ou superiores amplia a participação de fabricantes e fornecedores, observando os 

princípios da isonomia, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa ao mesmo 

tempo em que garante que o equipamento atenda às necessidades operacionais da 

Secretaria demandante com qualidade técnica adequada e vida útil satisfatória. 

 A contratação será realizada por meio da modalidade Pregão, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, considerando tratar-se de aquisição de bem comum, cujas especifica-

ções são usuais de mercado. O critério de julgamento adotado será o menor preço, vi-

sando à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em obser-

vância aos princípios da economicidade, competitividade e eficiência. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada no Estudo 

Técnico Preliminar elaborado pela Secretaria demandante, no qual foram analisadas a 
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necessidade administrativa, a viabilidade técnica e econômica da aquisição, a 

disponibilidade do objeto no mercado, a competitividade do setor e a compatibilidade dos 

preços estimados com os valores praticados. 

 Conforme demonstrado no referido estudo, verificou-se a necessidade de 

aquisição de 01 (um) trator agrícola novo, com especificações técnicas adequadas às 

demandas da agricultura familiar do Município de Sobradinho/RS, visando aprimorar a 

execução dos serviços de mecanização agrícola disponibilizados aos produtores rurais. 

 O Estudo Técnico Preliminar concluiu pela viabilidade da contratação por meio de 

licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, considerando tratar-se de bem 

comum, com especificações usuais de mercado. Assim, a presente contratação está 

devidamente motivada e respaldada nos elementos técnicos constantes do Estudo 

Técnico Preliminar, que integra o respectivo processo administrativo. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 A solução proposta consiste na aquisição de 01 (um) trator agrícola novo, 4x4, 

ano/modelo 2025, conforme especificações técnicas estabelecidas neste Estudo Técnico 

Preliminar. O equipamento deverá ser entregue em perfeitas condições de uso e funcio-

namento, devidamente montado, testado e pronto para operação, no prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, devendo a entrega ocorrer em 

data e horário previamente agendados e aprovados pela Administração Municipal. 

 A entrega deverá ser realizada junto ao Centro Administrativo da Prefeitura 

Municipal de Sobradinho/RS, localizado na Rua General Osório, nº 200, Centro, 

Sobradinho/RS, sem ônus de frete ou quaisquer custos adicionais para o Município. 

 O trator deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de horas 

trabalhadas, contados a partir do recebimento definitivo, sendo a garantia técnica contra 

defeitos de fabricação prestada sem ônus para a Administração. As despesas relativas 
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às revisões periódicas previstas no manual do fabricante, necessárias à manutenção da 

garantia, bem como os serviços de manutenção normal do equipamento, serão de 

responsabilidade do Município. A licitante deverá informar em sua proposta os dados da 

assistência técnica autorizada localizada no Estado do Rio Grande do Sul, observando-

se a exigência de que o atendimento esteja disponível em raio máximo de 150 km do 

Município de Sobradinho/RS. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da presente contratação possui natureza de bem comum, uma vez que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 A contratação será realizada mediante licitação, na modalidade Pregão, em sua 

forma eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, conforme disposto nos 

artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 Os interessados em participar do certame deverão comprovar que exercem 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar, para fins de 

habilitação, a documentação prevista no art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 

detalhado a seguir. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, e com o Município de Sobradinho, nos termos do art. 193 

do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;  

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.  

f) Declaração, assinada pelo licitante, onde conste que a empresa não foi considerada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de que comunicará a 

ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente 

processo licitatório;  

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior à 90 dias da sua emissão.  

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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 A gestão e fiscalização do contrato decorrente da presente contratação serão 
exercidas por servidores designados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente, que atuarão como gestor e fiscal do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
Caberá ao gestor acompanhar a execução contratual sob o aspecto administrativo, en-
quanto o fiscal será responsável pela verificação do cumprimento das obrigações assu-
midas, especialmente quanto à conformidade do trator entregue com as especificações 
técnicas estabelecidas no Edital, Termo de Referência e contrato.  
 Durante a execução contratual, a Administração acompanhará o cumprimento do 
prazo de entrega, das condições de garantia, da disponibilidade de assistência técnica e 
das demais obrigações contratuais, assegurando que o objeto atenda integralmente às 
exigências previstas e ao interesse público.  
 Para a efetivação da contratação, deverão ser observadas as seguintes etapas 

procedimentais:  

a) Elaboração da minuta do edital e respectivos anexos;  

b) Certificação da disponibilidade orçamentária;  

c) Designação, por meio de Portaria, do pregoeiro e da equipe de apoio ou do agen-

te de contratação, conforme o caso;  

d) Elaboração da minuta do contrato; 

e) Encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante elaboração de Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) Publicação e divulgação do edital e seus anexos;  

h) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimento e/ou impugnação, quando hou-

ver;  

i) Realização do certame, com o cumprimento de todas as suas fases;  

j) Emissão da nota de empenho; e  
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k) Assinatura e publicação do contrato.  

   
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Embora não haja formalização de contrato, a gestão, o acompanhamento e a 

fiscalização da execução dos serviços ficarão sob a responsabilidade da Secretaria Mu-

nicipal de Agricultura e Meio Ambiente, que atuará como unidade gestora do processo 

para o cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em parcela única, após o recebimento definitivo do 

Trator Agrícola e a devida conferência quanto à conformidade do objeto com as 

especificações contratuais, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. O 

pagamento ocorrerá após a tramitação regular do processo administrativo para fins de 

instrução, liquidação da despesa e registro patrimonial do bem, no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados da data do recebimento definitivo, por meio de crédito em conta 

bancária indicada pelo fornecedor, sem qualquer forma de reajuste e sem ônus adicional 

relativo a frete, carga ou descarga. 

 A Nota Fiscal deverá conter obrigatoriamente a identificação da Secretaria 

demandante, o número do Edital e o número da Nota de Empenho, a fim de agilizar os 

procedimentos internos de conferência, liquidação e pagamento. 

 Em caso de atraso no pagamento por parte da Administração, os valores devidos 

poderão ser atualizados monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo, observada a legislação 

vigente. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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 A seleção do fornecedor será realizada por meio de processo licitatório na moda-

lidade Pregão, em sua forma eletrônica, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. O cri-

tério de julgamento adotado será o de menor preço por item, sendo declarado vencedor 

o licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração.  

 A proposta vencedora deverá atender integralmente às especificações técnicas 

estabelecidas no Edital e seus anexos, admitindo-se equipamentos com requisitos equi-

valentes ou superiores aos mínimos exigidos, desde que comprovadamente compatíveis 

com as características técnicas, desempenho e finalidade pretendida pela Administra-

ção. A verificação da conformidade técnica será realizada previamente à adjudicação, 

assegurando-se que o objeto ofertado esteja em estrita conformidade com as exigências 

previstas no Edital e demais documentos que integram o procedimento licitatório.  

 A adjudicação e posterior contratação estarão condicionadas ao atendimento das 

exigências de habilitação e à comprovação de que o equipamento ofertado cumpre os 

requisitos técnicos definidos, observando-se os princípios da legalidade, isonomia, com-

petitividade e seleção da proposta mais vantajosa.  

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 A estimativa do valor da contratação foi apurada com base em pesquisa de pre-

ços realizada junto a fornecedores do ramo e por meio de consulta ao sistema LicitaCon, 

observando-se a metodologia prevista no Decreto Municipal nº 7.163/2021 e na Lei Fe-

deral nº 14.133/2021. 

 Foram considerados valores praticados em contratações similares realizadas por 

outros entes públicos, bem como cotações obtidas diretamente com potenciais fornece-

dores, sendo adotada como referência a média dos valores coletados. 

 Com base nos levantamentos realizados, o valor médio estimado para a aquisição 

de 01 (um) trator agrícola, conforme especificações técnicas estabelecidas neste Estudo 
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Técnico Preliminar, é de R$ 291.250,00 (duzentos e noventa e um mil, duzentos e 

cinquenta reais), montante compatível com os preços praticados no mercado 

correspondente. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 Órgão 8 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
     Unidade: 1 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
          Ação: 1027 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
             Ref: 377 - 34490520000000000000 - Equipamentos e material permanente 
  

Órgão 8 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
    Unidade: 1 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
                     Ação: 1027 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
            Ref: 1067 - 34490520000000000000 - Equipamentos e material permanente 
 

 As dotações orçamentárias são compatíveis com o valor estimado, garantindo dis-
ponibilidade suficiente para a cobertura da despesa decorrente da presente aquisição. 

 

Sobradinho, 18 de fevereiro de 2026. 

 

                 Fabio Rodtmund                                          Luiz Affonso Trevisan 
     Secretário de Agricultura e Meio Ambiente                                        Prefeito Municipal  
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